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clÁusull eurNTA. DA vALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0

6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipa! de Nova Santa
Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitaçâo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla deÍesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro de

Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.$
CLAUSULA SÉTMA - DAS OBRTGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA
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O Fomecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estÍitamente de acordo com as especificações descritas no
Termo de ReÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão Gerenciador,
responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentaçâo obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. CorrigiÍ ou substituir às suas expensas, no total ou em paÍtê, o objeto
da aquisiçâo que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que este1am em desacordo com
as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, Íreles, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e c,omerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o
período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fomecer e/ou. substitui-lo, quando o mesmo demonstrar
defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o 0rgão Gerenciador, no pÍÍrzo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicação, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do 0rgão Gerenciador;
Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gêrenciador dos
materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúUSULA oITAvA- DAS oBRIGAçÔES Do MUNIciPIo
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeituia, para a
entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informaçÕes e os esclaÍecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

- aprovar, quando necessário, o cronograma Íisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas peb Ôrgão

Gerenciadorou com as especiÍicaÉes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que nâo atender às especificações constantes no ANEXo L

CúUSULA NoNA - DA AUTORIZAçÃO PARA AQUISIçÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAçÕES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçôes de fomecimento, sua retifrcação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante,

CúUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fomecimento emitido pelo

Municipio.

PREFEITURA IúUNICIPAL
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues, SiN, Nova

Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no

valor da mercadoria, ficando o Orgáo Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

ProvisoÍiamente, nos termos do art. 73, inciso ll, allnea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alínea'b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao 0rgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especificaçõês exigidas na licitação conforme especiÍicaçôes neste Pregão

Elehônico em especial o seu ANEXo l. A assinalura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍlrmação deÍinitiva condicionada à

confeÍência dos dados relacionados na nota Ílscal dos materiais, relatórios ou oulros documentos que se Íizer

necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
III
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Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regulaídade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos
órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o
pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o dêvido pagamento mediante depôsito
bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou
outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduziÍ do
montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante
vencedorâ, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 1312014 - PMNSB. Nenhum pagamento será

efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito
a reajustamento de preços ou a coneção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS coNDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de prêços;

-- - 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou rêcaregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às

condições dos materiais entrEues;
- EÍetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicações contidas na
proposta, ou em que se verilicarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente,

O Detentor da Ata ficará obrigado a:
Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, duÍante a execução do objeto contratado,

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no

Decreto Municipal n' 041/2009, ao cÍitêrio da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, nâo mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparaçào

dos danos causados à Administração da PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara pelo inÍrator:

mâils - licitacaoiA nsb.or.por,.br - rvrvrv.nsb .Dr.go\'.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

o Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
. Multa de 100/o (dez por cento) do valor estimado da contÍatação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os moüvos determinantês da puniçáo ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da I

intimação do ato. ty
4\
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Se o classificado para o item não apresentar siluação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou recusar-se

a cumprir o objeto adjudicado, serà convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0, para substituí-la em

igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuizo da

aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

rntesram esta Ata, o edirard. p,#:tttu,ôT3=$iât11Ti:',i.tl]::i:Y*i,iillli.*,**.s em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das

disposiçôes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/'1993 e demais legislaçôes pertinenles. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contratação, A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fomecimento e/ou contrato, comportar-se de

inidôneo, flzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gariantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

5
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Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso íortuito ou motivo de força
maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata de
Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguadados os procedimentos legais
p€rtinentes, podeÉ acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de PrEos;
. Multa de 0,30/o (zero vírgula tÍês por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

1070 (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor
conespondente ao Íomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

^ inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As impoíâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serâo aplicadas sem prejuizo das demais sanfoes cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.6ôô83 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;
b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elótrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de supír os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaÉes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou máode-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. DO coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágraÍo 4o do artigo 62 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
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anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorrEÕes resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CLAUSULA OÉCITUR OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ue Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

Gerenciador e o Detentor da Ata.representantes das

validade do qr

ipartes, Ôrgão

4

Prefeito Competente

Luiz Gustavo

Empresa: Dimeva - Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP

CNPJ: 7ô.386.283/0001 -1 3

Detentora da Ata

SM
Marta Luci a n-d§i lvestre Rezend e

Secretária Municipal de Saúde

Ecdes
AssessoÍ

mai ls - l ic itacaoíg)nsb.pr. eov. br - wn'w. nsb.pr. sov. br
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 23/2014 - PMNSB

REFERENTE eo pnecÃo elernôuco No 13/2014- pMNSB

O tvtUNtClplO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ

sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Çenlrq Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com

as Leis N" 10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto

Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÂO

ELETRONIC0 No 13/2014 - PMNSB, homologada pelo PreÍeito Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição

de medicamentos, conforme especificado, oferecido pela empresa EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE ElRELl,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 15.439.366/0001-39, com endereço à Rua Hennque

Schwering, 258 - CEP: 99700-000 - Bairro: Centro, Erechim/RS, neste ato representada pela Sra. Camile R. Follador,

inscrito no CPF sob n0. 002.009.330-60, RG n" 6081034107, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas

e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos, para utilização pela Prefeitura

Municipalde Nova Santa Bárbara, especiÍicados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 13/2014 -

PMNSB, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especiÍica para

aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçÕes, o beneÍiciário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAçÃO D0 oBJETo E PREçoS REGTSTRADOS

CLAÚSULA TERCEIRA . DA V]GÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
As despesas deconentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

Walfredo Bittencourt de Moraes no Centro, I 43. 3266.8100, Nova Santa Bárbara"
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CLAUSULA QUINTA. DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0

6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, não seÉ obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espêcie às empresas detentonas, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa,

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Regisho de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;
- pelo Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisho de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas,

- não cumprir as obrigaçÕes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços,

CLAUSULA SÉflMA- DAS OBRTGAçÔES On EMPRESA VENCEDoRA
0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍrcações

pelo 0rgão ide ReÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado Gerenciador,
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responsabilizandGse inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentaçáo obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que es§am em desacordo com
as especiÍicaÉes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, freles, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o
periodo de garanüa do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar
defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no pÍazo máximo de 5

(cinco)dias após a comunicaçâ0, desde que os danos causâdos nâo sejam de responsabilidade do 0rgâo Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos

matenais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO MUNrcINO
CabeÉ a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura, para a

entrega dos materiais reÍerente ao Pregâo Elekônico;
- prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;
- aprovar, quando necessáÍio, o cronograma Íisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Ôrgáo

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatôrio, em parlicular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicaçôes conslantes no ANEXO l.

CLÁUSULA NoNA - DA AUTORIZAçÃO PARA AQUISIçÂO E EMISSÃO DAS AUTORIZAçÕES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ôrgâo

Gerenciador, A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicaçâo ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autoízado pelo ôrgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias a paÍtir da emissão da autorização de fomecimento emitido pelo

Municipio.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova

Santa Bárbara - PR, em hoÉrio comercial de segunda a sextajeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no

valor da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisqueÍ responsabilidades,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.66ô/93; Definitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alinea'b", do dispositlvo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devoluçâo dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especiÍicâções exigidas na licitação conÍorme especiÍicações neste Pregão
Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se flzer

necessário.

$

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em atá 30 (hinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos
órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o

Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nola Santa Bárbara. Paraná - E - E-
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pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito
bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depóstto, e/ou
outros dados indispênsáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 13/2014 - PMNSB. Nenhum pagamento será
efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito
a Íeajustamento de preços ou a coneção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS coNDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedêcer às seguintes exigências:
- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de prqos;
- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanuÍaturados
ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a paÉir da data dê entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira Íesponsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às

condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçôes contidas na
proposta, ou em que se veriÍlcarem vicios, defeitos ou inconeçóes, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:
Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado,

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS sANçôES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes e no

Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íorem os 1 ,o

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaraçâo falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançÕes, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparaçâo

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inÍrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se mncluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de 100/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de LicitaçÕes, a contar da

intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou motivo de Íorça

maior.

walfredo Bittencouí de Moraes no 222, centro, 8 43. 3266,8100, I - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍ4 Paraná - E - E-
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a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou recusaÊse

a cumprir o objeto adjudicado, será convocado ouÍo licitante, observada a ordem de classiÍicação, para substitui-la em

igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamentê, sem prejuizo da

aplicação das sançÕes cabíveis previstas neste Edital.

rnresram esra Ata, o editaro. ,,.ntfll:,',.HliÍJ1âtf,1Ti;?àt3].:i:§;,i,tillll?",*",s em ordem

crescente respectivamente, no ceÍtame supra numerado.0s casos omissos serão resolvidos com observância das
disposigoes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologaçâo do
resultado dêsta |icitação não implicará direito à contrataçâ0. A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fomecimento e/ou contrato, comportar-se de
modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa,
Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se Íor o caso, será descredenciado, pelo prazo de alé cinco
anos, enquanto perdurarem os motjvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

5
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0 descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo Íomecedor no momento da execuçâo da Ata de
Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, podêrá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

rtem em assinar a Ata de Registro de PrEos;
. Multa de 0,30/o (zero virgula três por cento) poÍ dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

'10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconlo do valor

conespondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e de fornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditóno e ampla deÍesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaçâo do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobranga judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;
b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elêtrica e água;

d)enchentes;
e) impedimento de supdr os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de{bna no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO

Será dispensada a celebraÇão do Contrato entre as partes, na forma do disposto flo parágraÍo 40 do artigo 62 da Lei n0

8.666, de 2'l de iunho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

ill
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0 contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e o Detentor da Ata

o

Prefeito Competente

SSP/PR

Empresa: Para Saúde Eireli

CNPJ: 1 5.439.366/0001 -39

Detentora da Ata

Marta Silvestre Rezende

Secretária Municipal de Saúde

Eúcs
Asscssor

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Centro. t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N: 24t2014- PMNSB

REFERENTE lo pnecÃo eurnôurco No i3/2014- pMNSB

O UUtltCiplO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no CNpJ
sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro. Nova Santa Báóara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n' 4,039.382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com
as Leis N" 10.520/02, N' 8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto
Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRONICO No í3/2014- PMNSB, homologada pelo Prefeito MunicipalRESOLVE registraros preços para aquisição
de medicamentos, conforme especificado, oferecido pela empresa NOVASUL COMERCI0 DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0, 14.595.72510001-84, com
endereço à Rua Joao Paulo l, n' 279 - CEP: 99700-000 - Bairro: Presidente Vargas, Erechim/RS, neste ato
representada pelo Sr. Person Dilomar Niec, inscrito no CPF sob n0.718.767.740-53, RG n'3058840954, doravante
denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especiÍicaçÕes, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçÕes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que

se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos, para utilização pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N," 13/2014.
PMNSB, independentemente de transcriçã0. O 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica para

aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAÇÃO D0 OBJETO E PREÇOS REGTSTRADOS

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNC|A

0 prazo de vigência da Ata de Regisho de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa Bárbara.

NS

0 8471 INARIZINA 25 MG 000
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CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÂO ORçAMENTARIA

As despesas deconentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Walfredo Bittencourt de Moraes no Centro, I 43. 3266.8100, - 86.250-000 Nova
mails - Iicitacao@nsb.pr.eqv.br - wrvrv.nsb.p-r.e.ov.br
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2014 l2no
lzzto2014 07.001.10.301.03402-026

2014 lzzso 07.001.10.301,03402-026 324

lzzao2014 07.001.'10,301,03402-026

2014 12270 07.001.10,301.03402-026 303

2014 lz+so 07.002. 10.301.03602.028 495

2014 lzsr o 07.002.10.301.03702-029 495

2014 lzszt 07.002.'10,301.03802-030 498

2014 lzs+o 07.002. 10.304.03902-031 497

2014 lzszo 07.002, I 0.305.04002-032

cúusull eurHrA . DA vALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços teÉ validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, AÍt. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no

6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, não será obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazêlo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espêcie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem Íornecedores registrados;
- pelo 0rgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o confaditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorÍência de casos Íortuitos ou de foça maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamenle, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compóem o custo do serviç0. A solicitaçâo dos Íomecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçâo a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicaçâo tecnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- nã0 cumprir as obrigaçóes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro de

Preços;
- caraclerizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descntas no

Termo de Referência, bem como no prazo ârtrbele.ido e quantitativo solicitado pelo Orgão Gerenciador,

responsabilizando-se intêiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentaçâo obrigatória não poderá

vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

ua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. 8 43. 3266.8r00. 8 - 86 250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-

mails - licitacao@.nsb.pr.qov.br - www.nsb.or'qov.br
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da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que este1am em desacordo com
as especiÍica@es deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, íretes, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da aquisiçáo do objeto; Ourante o
periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deveÉ fomecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar
defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5
(cinco)dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Órgão Gerenciador;
Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Ôrgão Gerenciador dos
materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçôEs Do MuNtclpo
Caberá a PreÍeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a
entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informaçóes e os esclarecimentos, alinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da
Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico deÍinitivo da entrqa dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os mateíais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo Órgão
Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXo l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que náo atender às especificações constantes no ANEXO l.

cúusulA NoNA - DA AUToRTzAçÁo PARA AoulstçÃo E EMtssÃo DAs AUToRtzAÇôEs DE
FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autoízadas, caso a caso, pelo 0rgão
Gerenciador, A emissão das autorizações de Íomecimento, sua ÍetiÍicação ou cancelamento, total ou paÍcial, será
igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA- Do PRAzo DE ENTREGA
0 prazo de entrega seÍá de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova

Santa Bárbara - PR, em hoÉrio comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no

valor da mercadoria, Íicando o Ôrgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do aÍt, 73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alinea'b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especiÍicaçôes exigidas na licitagão conÍorme especiÍicações neste Pregão

Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Ôrgão Gerenciador, sendo sua conllrmaçáo definitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se Íizer

necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos lunto aos

órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo pÍazo para 0

amento, Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/o

Walfredo Bittencoun dc Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266 8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbam- Paraná - g - E-
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outros dados indispensávêis para a efetivação do pagamento, O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do
montanle a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitantê
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 13/2014 - PMNSB. Nenhum pagamento será
efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isÀo gere direito
a reajuslamento de preços ou a coneçâo monetária.
O Detentor da Ata deverá aplesentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser peÍmitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAs CoNDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados
ou recanEados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não
poderá ser iníerior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do presente
Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às
condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçÕes contidas na
proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes, sem qualquer ônus para a adquirente.
0 Detentor da Ata Íicará obÍigado a:
Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS sANçôES ADMTNtSTRAT|VAS

A recusa injustificada das empresas com proposlas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
preços ensejará a aplicaçâo das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8,666/93 e alteraçoes e no

Decreto Municipal n'041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do ceÍtame, não mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaração Íalsa ou cometerem Íaude Ílscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançôes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;
o Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;
. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipôteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidasi

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administragâo Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoÍidade que aplicou a penalidade;

o DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

ocorÍerá depois de defesa prévia do interessado, no pÉzo estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da

intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força

maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, pderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

c

Ê
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. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esümado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do
item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,370 (zero virgula tÍês por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, ate o máximo de
'1070 (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor
conespondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

o Suspensâo temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública, por prazo de
até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla defesa.
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais peÍdas e danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,
entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabiveis, sejam estas administrativas ou penais,
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á jusliÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

CúUSULA DÉCIMA sExTA . Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 4o do aÍtigo 62 da Lei no

8.666, de 2'l de junho de '1993, passando a substitui-los os seguintes inslrumentos:

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Elehônico no 1312014 e as propostas das empresas classiÍicadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado.0s casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçôes pertinentes, A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contratação, A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa,

flcará impedido de licitar e contratar com a Administraçâ0, e se Íor o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo ldeste Edital, em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes da execução

ou de materiais empregados.

Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Paraná - E - E-

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiticado para o item nâo apresentar siluação Íegular quando da emissão da Nota de Empenho, ou Íecusar-se

a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçâo, para substituí-la em

igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem preluizo da

aplicaÇão das sanções cabiveis previstas neste Edital,
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do qt

partes, Ôrgão

ue foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das Gerenciador e o Detentor da Ata.

Prefeito Competente

4.039.382-0 SSP/PR

*f""\q .§e§!>r

Person Dilomar Niec

Empresa: Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - ME

CNPJ: 1 4,595,72510001 -84

Detentora da Ata

lH. )--
Sry[oi*

Marta Luciane-§i lvestre Rezende

Secretária Municipal de Saúde

mails - lic-itacao@{rsb.pr. s,oY. br - www.nsb.pr.sov. br
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Avsnida Walt€r Guimárâôs dâ Cosl.a, n" 121 - CEP: 86250{00 - Bairro: Cenlro.
;.lovã SEnls BáÍbararPR.

03 proços rogigtiâdos nsste ato enconlíam-sa disponlveis no sito
wx.nsb.pr.gw.br

FUALrc^çÂO TRTmESTRAL DO EXTRAÍO DAÂTÀ DE
REOISTRO OE PRECO N.O Í?T2Oí' - PIIII3B REFEREI{TÉ AO PREGÂO

etgtnÔxtco x. tnor4 - PÍrtNsB
OBJEIO - AquislÉo d€ ôl€ô lubílÍicôntô. íiltros. pneú8. ôâmaÍâs dê er o

protsloíÉs pâria os e6lculôr d., Frotâ Municipal. V LIDADE DA ATA: Ds
20i03/201't á Í 9EC€01.1.

oETENTC'RA DAATA 
'NTER§AMA 

- COMERCTO E TMPORTAçAO UrDA -
ÉPP CNPJ !oüno. 07.276.499/0001.{13

Rua Colombo, n' í898.CEp: 83005{00- Eaino:Compl01, CurilibãrPR.
Ot prcçog rrgir[Íedos n6stâ eta 6ncontÍ6Ín-§e disponívois no sita

rvsw.nrb,p,gork

PUBLICAçÂO TRIT'ESTRÂL DO EXIRATO OA ATA DE
REOTSTRO DE PREÇO N...íS/20í.r - PilNSB REFERENTE AO PREGÂO

ELETRÔNICO tit U201a - PII{SB
OBJETO-AquBçào da ôbo lubÍiíicúírtB, Íillroa, pnoue, càmaÍas de âr6 protstoÍãg
pcra oa velctíoe da Frir6 Munirpâ|. VALIOADE DA ATA: Do 2010312014 â
lgmg/iDt.í.
DETENTOMDAÂTÀ: V. BARBOSA-AUTO CENTER LTDA. -ÍtlE
CNPJ roô n . Oí.51S.620i0001-78
Avôntds 8âlÍnhó Lour6ôço do Gor,!6ia, n'918 - CEP) 86240-000 - Bairm: Vilâ
lndúltlel, §áo Ssba3tião dâÀmor6ira/PR.
Or pr6ços ÍogistÍados rrrcla ãla 6nconlÍam-3s disponlveis no sile
*t*.nsh.Jr.gr».k

PUBLICAçÃO ÍRITIESTRAL DO EXTRATO DAATA DE
REGTSTRO DE PREçO HJ 1SI2OI{ . PMNSS REFERÊilTE AO PREGÃO

ELETRÔNIGO N'8/20.l4 - PMNSB
OBJETO - Aquisiçâo d§ ôl€o lubÍiíicânt€. f{tro§, pnêu§. úôares d6 ar s

prototoÍos p6Íe o§ v6lculos da Frotâ Munlolpã|. vÀLloADE oA ATA: Dô
?0/03/201.t á I 9Ogl2O14:

DETENTORÂ DA ATA: MODELO PNEUS LÍDA CNPJ sob no-
94.510.682/Ix)01-28

RUE Mal Humbênô Alêncâr Caltolo Branco. n' 5€ - CEP; 95700{00 - BâirÍo:
Plenelto, Porlo AlôgÍ€íRS.

03 pr6ços ÍogistÍüdos ooáte 6lr encontram-6c dírponivals no sito
ww,nlh.;ngor..k

PUBUGÀçÂO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçO t{..20/20t4 - PUN§B REFERENTE AO PREGÀO

ELETRÔNrcO il' 8'2014 - PTI{SB
OBJETO -Aqubiçàod6él€o lub'ÍiÍrcánlü,íillrot, pneua, câmaras dÊáÍo pmletorê§
pâíe or vâlcrilo§ da frota Munlcipal. VÁI|OADE DÀ ATA: De 20/03,2014 à
r9mÍy2014.
DETENTORADÀÂTÀ: J KPN€US LTOA CNPJ 3Ob NO,78.653,946/OOOd.S7
Awnidá Sonsdor §elgado Filho. n'679 - CEP; 89500-000. Baiío: Contro.
Cogodoí18C.
03 pr6çor râgi$tÍâdoâ nêstâ at6 oncontíâm-sâ dispolllvois no site
sss.mb.pr,gov.lr

PUBLICAçÃO TRIIIESTRAL OO EXTRATO DAAÍA DE
REGISTRO DE PREÇO II.. 2I,2Ot' . PÍ*NE8 REFERENTE ÂO PRECÁO

ELETRÔNIGO I{' 8/10í4 - PTINSB
OBJETO-ÀquEiçáodeôtro luhrificante. fdtÍos, pnsus, càmârasde ôrêprotêtoíet
paÍr os v6lclror da Frota Mu[icltral. VALIDADE OAATA: Os 20/03/20í4 à
't9/0gi2o1.t.
OETENTORA DÂ ATÊr; COMERCIÂL PAULUS LTDA - ME CNPJ sob no.
'17.665.33710001-10
Ruá Àdafino Aleranddno líaÍqu8zini, n" 29 - C€P: 8340$320 - BãirÍo: Al.ubâ.
Curiübc/PR,
Os pÍoços íêgistÍados n6ato ata onconlram-aô dlsponlvols no sit6
\qu.nÍb.pr,gôv.b(
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cORRESPon oÊucIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaría de Admínistraçáo

No 049/20í5

ASSUNTO: Aditivo do Pregão 01312014

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde,

solicito o aditivo de 25o/o da quanlidade original de medicamentos do Pragâo

Eletrônico 01312014, conforme as atas n' 2212014, 2312014 e 2412014,

referente aquisiçáo de medicamentos.

Atenciosamente,

MARTA LUCI LVESTRE REZENDE
Secretária Municipal de Saúde

Recebido por:
Nome

ú roZ r6
ta Data

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, I (43.3266. 122) CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@onda. com. br - Nova Santa Bátba,a - parcná

DATA: 11102115
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10 TERMO ADIT|Vo A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N: 022t2014

O lvtUtttCíplO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob n0

95.561,080/0001-60, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, e do outro lado a empresa

DIMEVA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n0.76.386,283/0001-13, com endereço à Rua Argentina, n'645 - CEP: 85502040 - Bairro:

Jardim das Américas, Pato Branco/PR, neste ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Varnier, inscrito no

CPF sob n0. 396.067.919-04, RG n' 3,148,548-7, em conÍormidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8,666 de

21106193 e suas alterações posteriores e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVEM de comum

acordo através do presente TERMO ADITIVO, aditar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço N'

^, 
02212014, referente ao Pregão Presencial n" 013/2014, Íirmada em 2010312014, com fundamento na

Cláusula Quinta do instrumento original:

CLAUSULA PRIMEIRA

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços n" 02212014, por mais um periodo de 06 (seis) meses, ou seja, ate 18/03/2015,

CLAUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas todas as demais condições contidas na ata de registro de preços

original, exceto aquela alterada pelo presente termo.

E por ser vontade das partes e validade do foi ajustado, lavrou-se o presente Termo

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado partes.

Nova 1 setembro de 2014.

RG

icipal

Luiz ustavo Varnier

Empresa: Dimeva - Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP

CNPJ: 76.386.283/0001 -1 3

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222, A - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mait - licitacao@nsb.or.qov. br - Site - www.nsb. pr.gov.br

SSP/PR
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10 TERMO AD|TIVO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.o 023/2014

O nAUUICÍplO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob no

95.561.080/0001-60, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. ClaudemirValério, brasileiro,

casado, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, e do outro lado a empresa

EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE ElRELl, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

no. 15.439.366/0001-39, com endereço à Rua Henrique Schwering,258 - CEP: 99700-000 - Bairro: Centro,

Erechim/RS, neste ato representada pela Sra. Carnile R. Follador, inscrito no CPF sob n0. 002.009.330-60,

RG n' 6081034107, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações

posteriores e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVEM de comum acordo através do presente

TERMO ADITIVO, aditar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço N' 023/2014, referente ao Pregão

Presencial n' 013/2014, firmada em 2010312014, com fundamento na Cláusula Quinta do instrumento

original:

CLAUSULA PRIMEIRA

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços n' 02312014, por mais um período de 06 (seis) meses, ou seja, ate 18/03/2015,

CLAUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas todas as demais condiçoes contidas na ata de registro de preços

original, exceto aquela alterada pelo presente termo.

E por ser vontade das partes e valldade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Termo

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado pel

Nova

Empresa:

1 bro 4

SSP/PR

unicipal

Saúde Eireli

CNPJ:1 1-39

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.1222, X - 86.250-000 - Nova Santa
Faraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - Site - s^nrw,nsb.pl@.hl

Bárbara,
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í0 TERMO AD|T|VO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.o 024/2014

O nnUntCíplo DE NOVA SANTA BARBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob no

95,561.080/0001-60, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, §r. Claudernir Valório, brasileiro,

casado, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563,691.409-10, e do outro lado a ernpresa

NOVASIJL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n0. 14,595.72510001-84, corn endereço à Rua Joao Paulo l, n' 279 - CEP: 99700-000 -

Bairro: Presidente Vargas, Erechim/RS, neste ato representada pelo Sr. Person Dilomar htriec, inscrito no

CPF sob n0.718.767,740-53, RG n" 3058840954, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8,666 de

21106193 e suas alterações posteriores e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVEM de comum

acordo através do presente TERMO ADITIVO, aditar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço N'
02412014, referente ao Pregão Eletrônico n' 013/2014, firmada en 2010312014, com Íundamento na

Cláusula Quinta do instrumento original:

CLAUSULA PRIMEIRA

O presente termo aditivo tem por finalidade a pronogação do prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços n" 02412014, por mais um período de 06 (seis) meses, ou seja, ate 18/03/2015.

CLAUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas todas as demais condiçoes contidas na ata de registro de preços

original, exceto aquela alterada pelo presente termo.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Ternno

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado partes.

Nova setembro de 2014

SSP/PR
nicipal

Competente

§Q.
Person Dilomar Niec

Empresa: Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - ME

CN PJ: 14.595.7 2510001 -84

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266j222, A - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.oov.br - Site - wtr*g11gb,.U,@.§

1B
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Poden

Executivo

,qno il
IMPRENSA OTICMT-
[âi Ír" 6{i0, d€ (11, de ahril de 2013.

Sexta Feira. 19Faraná

Executivo

Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, e a empresa L. G.
COMERCIO DE GASES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob
n.o 10.590.049/0001-03, com sede na Rua lrineu Ferrazoli, n'
106, CEP: 19.900-195, Bairro: Jardim Matilde, Ourinhos - SP,
neste ato representiada pelo Sr. Luis Gustavo Carvalho Leme.

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 46/20í4. SRP

Aos 19 (dezenove) dias do
mês de setembro (09) do ano de dois mil e quatoze
(2014), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito
Municipal, no uso de minhas atribuiçÕes legais,
HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão
Presencial n.o 4612014, destinado ao registro de preços
para eventual aquisição de gêneros alimentícios, a favor
da empresa que apresentou a menor proposta, sendo ela:
ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850, num
valor de R$ í4.460,30 (quatoze mil quatrocentos e
sessenta reais e trinta centavos), para que a adjudicação
nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados,
observados as prescriçôes legais pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO
No 008120í4

De acordo com o procedimento administrativo

- instaurado pelo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, objeto do
protocolo no 00812014, reÍerente ao processo de dispensa de
licitaçáo, para Contratação de empresa para conserto da
bomba injetora do veículo ônibus de placa ARO-3602,
conforme solicitação Íeita pela Secretária de Educação,
Esporte e Cultura, e sendo atendidas as normas legais
pertinentes e na Íorma dos artigos 24 e 26 da Lei 8666/93 e
posteriores alteraçÕes, caracteriza-se a referida dispensa de
licitação.

Nova Santa Bárbara PR,
17t09t2014.

Claudemlr Valérlo
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N'034/20í4

REF.: Pregão Presencial n.o 4512A14.

PARTES: MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica
de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua
Walfredo Biftencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

OBJETO: Aquisição de recarga de cilindros de oxigênio
medicinal.

VALOR:R$ R$ 17.000,00 (Dezessete milreais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data
da assinatura do mesmo.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1810912014.

Ef,]BATQ !Â AIA_LEEEIàI §TEE P.SEB EÇg-E!,: .!?J}!!H.
-fMNSB

REFERENTE AO PREGAO PRESENGIAL N. 26/201/O -
EL4NSE

DETENTORA DA ATA: SOLA & GIRALDI LTDA- EPP
CNPJ sob no. 72.556.871/0001-05
Rua Guaranis , 503 - CEP: 17001-140 - Bairro: Centro,
Tupã/SP.

ESPECIFTCAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

D@ureírto assinadc poÍ Ceíiiíi€dc
D,qitài - !(ovc §í{Ia Ft.lie;lirÍil r.4uii(;!)íti :

iirii aulürtrúi,iád;i ê

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266S100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.com.br/doensb

r:(, tiia-:

rIENS

pelo seu

9§i6É I

irt'ô!íç

OBJETO - Contratação de empresa especializada em
retífica de motores para manutenção dos veículos da
frota municipal.

VALIDADE DA ATA: De 16/06/20Í4 à í5/06/2015.
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1 2 ?912 RETIFICA DO
MOTOR CORSA
CLASSNC 201 í.
MOTOR 1.0 VHC -
PLACA ATW 9738

UN 1,00 4.360,0
0

4.360,00

1 7 RETIFICA DO
MOTOR TRATOR
URSUS 6012
MOTOR P4OOOT
4CtL

UN 1,00 10.480,
c0

10.480,0
0

I 12 3711 RET!FICA DO
VOTOR ONIBUS
3F13í8 MOTOR
3M366 A 6CrL

UN 1,00 8.890,0
c

8.890,00

1 15 3714 TETIFICA DO
\4OTOR
3AMINHÃo
]ODGE 77
VOTOR MWM 6
3tL

UN 1,00 8.230,0 8.230,00

,1 18 3V17 RETIFICA DO
VOTOR
VOTONIVELADOR
q MOTOR
SATERPILLAR í2E

UN 1,00 20.400,
00

20.400,0
0

1 19 3718 iETIFICA DO
MOTOR TRATOR
MASSEY
:ERGUSON

265/PERKINS 4203

UN 1,00 6. í 30,0
0

6.130,00

1 25 3725 TETIFICA DO
!{OTOR TRATOR
VF 292 TUR.BO
,ER,KINS 4236

UI..N 1,00 6.1í0,0
0

6.1 10,00

1 27 RETIFICA DO
MOTOR DUCATO
2.8 (ESCOLAR)

UN 1,00 í í.000,
00

11.000,0
0

TOTA[- 75.600,0

DETETITORA IIA ATA: RETILIDER RETTFICA DE
tT/IOTCIRE§ LTDA. - EPP
CNPJ sob no. 00.1 08.750/0001-81
Rua Asa Branca, 555 - CEP: 86030470 - Bairro: parque
Waiclemar Hauer, Londrina/FR.

ESPHC|FiCAÇAO D0 OBJETO E PREçOS REGISTRAEIOS

EXTB TQ DA ATA qÉ REGI§IEQ DE PREÇO N.O 43/20í4

merr.nsrutn so pnrãffiÊsen{clnu u. z6tz014-
PMNSB

OBJET0 - Contratação de ernpresa especializada ern
retífica de motores para manutenção dos veículos da
frota rnunicipal.

VALIPADE DA ATA: De 16/06/2014 à 15/06/A015.

- PMNSB
RereReute ao pREofr p-Reseucnt u. zstzo.l+ -

PMNSB

OB.JETO - Contratação de ernpresa especiatizada em
retífica de motores para rnanutenção dos veículos da
frota municipal.

VALIDADE DA ATA: De í6/06/20í4 à 15/06/201S.

DETEhITORA DA ATA: l. SCANAVACCA & ClA. LTDA -
EPP
CNPJ sob no. 68.839.31 5/000'1 -60
BR 369 KM 88, S/N - CEP: 86300-000 - Bairro:Vita Gateano,
Cornélio Procópio/PR.

ESPECIFICAÇÃO D0 OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

Diário oficial Eletrônico do Município de Nova santa Bárbara
Rua: Waffredo Bittencourt de Moraes n 222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
víww.transparenciaparana.com. br/doensb

I I 3706 RETIFICA DO
MOTOR ONIBUS
tvEco 70c16 3.0
ELETRONICO
ANO 2011

UN í,00 13.240,
00I 0

1 14 3713 RETIFICA DO
MOTOR TOYOTA
ANO 1987
MOTOR
MERCEDES 608

I
UN 1,00 6.í00,0

0
6.í 00,00

I 20 3719 RETIFICA DO
MOTOR KOMBI
200í MoToR
WV16OO TORK

I
UN 't,00

n

1 22 3722 RETIFICA DO
MOTOR
RENUALT
MASTER 2,5 DCI
ANO 09/10

Retilide UN 1,00 10.550,
00

10.550,0
0

1 23 3723 RETIFICA DO
MOTOR GOL
ESPECIAL 2OOí
MOTOR í.0

KeIiltoe
r

UN 1,00 2.940,0 2.940,00

1 26 3726 RETIFICA DO
MOTOR DUCATO
(AMBULANCIA)
MOTO 2.8

Retilide UN 1,00 í0.950,
00 0

1 29 3730 RETIFICA OO
MOTOR PARATI
MOTORAP 1.6C1
MTANO 98/99

UN 1,00 3.430,0 1 r'.1n nn

1 30 3731 RETIFICA DO
MOTOR UNO
FIRE FLEX

Retilide UN 1,00 3.350,0
0

3.350,00

1 JI 5S99 RETIFICA DO
MOTOR CORSA
SUPER 1.6 ANO
2002- MOTORt.6
- PLACA AKE4146

Retilide UN í,00 4.050,0
0

4.050,00

TOTAI- 64.540,0
0

1 3 3248 RETIFICA DO
MOTOR FIORINO
MOTOR FIAT
I.5/NACIONAL

Retilide UN 1,00 3.300,0
0

3.300,00

1 4 3691 RETIFICA DO
I/OTOR PARATI
1.6 FLEX ANO
2006

Retilide
r

UN 1,00 3.680,0
0

3.680,00

1 1 2906 RETIFICA DO
I4OTOR CAMINHÃO
MB 1 t13

UN 1,00 8.300,0
0

8.300,0

1 5 3694 RETIFICA DO
VOTOR CORSA
3LASSIC ANO 201í.

UN 1,00 4.370,0
0

4.370,0
0

i)Ír:uflelto nssinedü poÍ Digrtat - llova Santír

)

Retilide

2.950,0C

)

c
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MOTOR 1.0 VHC.
ATY 9317

1 b 3697 RETIFICA DO
MOTOR CORSA
cL ssrc ANo 2012-
MOTOR 1.0 VHC

UN 1,00 4.370,0
0

{.370,0
l

1 8 3702 RETIFICA OO
UOTOR KOMBI í.4
FLEX 4CIL ANO 2OO8

UN í,00 5.170,0
0

5.170,0
)

1 í3 3712 RETIFICA OO
MOTOR GOL
FURGAO MOTOR
cHT 1.6

UN 1,00 2.700,0
0

2.700,0
c

1 3716 RETIFICA DO
MOTOR PA
CARREGADEIRA
CASE W2OE
MERCEDES 366

UN 1,00 9.í 30,0
0

9.1 30,0
0

1 21 3721 RETIFICA DO
MOTOR KOMBI í.4
FLEX ANO 2OO9

UN 2,00 5.200,0
c

10.400,
00

1 28 3728 RETIFICA DO
MOTOR \AV GOL
MOTOR A.P í.6
BIELA LONGA

UN 1,00 3.530,0
0

3.530,0
l

rOTAL 47.970,
00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N,O 45/2014

- PMNSB
RereReNte lo pnecFo pREseHctlu u'zolzot+ -

PMNSB
OB.TETO - Contratação de êmpresa especlalizada em
retífica de motores para manutenção dos veículos da
frota municlpal.

VALIDADE DA ATA: De 16/06/20í4 à 15106/2015.

DETENTORA DA ATA: ARIAS COMÉRCIo DE
LUBRIFICANTES E PEçAS LTDA.ME
CNPJ sob no. 08.632.885/000'l -53
Avenida Guilherme de Almeida, 150 lojas 4 e 5 - CEP: 86042-
001 - Bairro: Pq. Ouro Branco, Londrina/PR.

DO OBJETO E REGISTRAT}OS

EXTRATO DO 10 TERIIJIO ADITIVO A ATA DE REGISTRO
DE PREçOS N.o 0í6i2014, FIRMADA EM 20/03/2014.

Partes: Município de Nova Santa Bárbara e a empresa
MARCOS PAULO REZENDE & CIA LTDA - ME, inscrita no

CNPJ sob no 12.799.799/0001-07

Objeto: Aquisição de óleo lubrificante, Íiltros, pneus, câmaras
de ar e protetores para os velculos da Frota Municipal.

Modalidade de Licitação: Pregão Fresencial n" 0812014.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, alé 1810312014.

EXTRATO DO 10 TERMO ADITIVO A ATA DE REGI$TRO
DE PREçOS N.o 017/20í4, FIRMAIIA EM 20/03/2014.

Partes: Município de Nova Santa Bárbara e a empresa
TNTERSAMA - COMERCTO E |MPORTAÇAO LTDA - Epp,

inscrita no CNPJ sob no. 07.276.499/0001-03.

Objeto: Aquisição de óleo lubrificante, filtros, pneus, câmaras
de ar e protetores para os veÍculos da Frota Municipal.

Modalidade de Licitação: Pregão Fresencial n" 08/2014.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, alé 1810312014

EXTRATO DO 1O TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO
DE FREçOS N.o t)18/2014, FIRMADA EM 20/03/3014.

Partes: MunicÍpio de Nova Santa Bárbara e a empresa V.
BARBOSA - AUTO CENTER LTDA. - ME, inscrita no CNPJ

sob no. 04.51 8.620/0001 -78.

Objeto: Aquisição de óleo lubriÍicante, Íiltros, pneus, câmaras
de ar e protetores para os veÍculos da Frota Municipal.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n" 08/2014.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, alé 1810312014.

EXTRATO DO íO TERMO ADITIVO A ATA DE REGI§TRO
DE PREçOS N.o 019/20í4, FTRMADA EM 20/03/2014.

Partes: Município de Nova Santa Bárbara e a empresa
MODELO Pl.lEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

94.510.682/0001-26

Objeto: Aquisiçâo de óleo lubrificante, Íiltros, pneus, câmaras
de ar e protetores para os veículos da Fnota Municlpal.

Modalidade de Licitaçáo: Pregão Presencial n" 08/2014.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, atê 1810312(t14.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222-Cenlro

Fone/Fax: (43) 326G8100
E+nail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.com.br/doensb

1,00 8.050,0
0

8.050,0
l

1 10 3707 TETIFICA DO
VOTOR ONIBUS
VOTOR MB OM 352
MB 11í3

UN

1 11 371 0 RETIFICA DO
MOTOR ONIBUS
MECO 70C16 3.0
ELETRONICO ANO
2009 R€üfica
completa

UN 1,00 í7.950,
00

í7.950,
00

3715 RETIFICA DO
MOTOR CAMINHÃO
FORD F-12000
MOTOR MWM X.1O
6CrL

UN 1,00 I 0.940,
00

10.940,
00

,l 1ô

RETIFICA DO
MOTOR TRATOR
YALMET 785
MOTOR MWM D-
229t4

UN í,00 ô.410,0
0

1 24 3724

43.3í),
00

TOTAL

Docurento assinado pcr Ceúílcado Digitai - Nova sênta

íjt,rJe qún !,iluelji?do

0
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EXTRATO DO 10 TERMO ADITI\íO À ATA DE REGISTRO
IIE FREçOS N.o 020/2014, FTRMADA EM 20/03/20í4.

Partes: Município de Nova Santa Bárbara e a empresa J K
PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob no.78.653.946/0004-97

Objeto: Aquisição de óleo lubrificante, Íiltros, pneus, câmaras
de ar e protetores para os veÍculos da Frota Municipal.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n'08/2014.

Frazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, alé 18103120'14

EXTR,qTO DO 10 TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.o 021/2014, FTRMADA EM 20/03/20í4.

Partes: Município de Nova Santa Bárbara e a empresa
COMERCIAL PAULUS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nO,

17.665.337/0001-10.

Objeto: Aquisição de óleo lubriÍicante, filtros, pneus, câmaras
de ar e protetores para os veículos da Frota Municipal.

Modalidacle de Licitação: Pregão Presencial n" 08/2014.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, alé 1810312014.

EXTRATO DO 10 TERMO ADITIVO À ITE DE REGISTRO
DE PREçOS N.o A2212A14, FIRMADA EM 2010312014.

Partes: Município de Nova Santa Bárbara e a empresa
DIMEVA. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ sob no. 76.386.283/0001-13.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n' 1312O14.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, alé 1810312014.

EXTRATO DO 10 TERMO ADITTVO A ATA DE REGISTRO
DE PREçOS N.o 023/2014, FTRMADA EM 20r03r20,t4.

Fartes: MunicÍpio de Nova Santa Bárbara e a empresa
EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE ElRELl, inscrita no

CNPJ sob no. 15.439.366/0001-39.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n' 1312014.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, até 1810312014

EXTRATO DO íO TERMO ADITIVO À ITI DE REGISTRO
DE PREçOS N.o 024/20í4, FIRMADA ÉM20t03t2014.

Partes: Município de Nova Santa Bárbara e a empresa
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob no. 14.595.72510001€4.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n" 1312014.

Prazo do aditivo: 06 (seis) meses, ou seja, alé 1810312014.

ATO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃO No 06120í4

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 I2O1 4

Diante da necessidade, da conveniência e do

interesse público desta Autarquia em contratar com o

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - CISPAFyPR, Consórcio Público de Direito Público

inscrito no CNPJ do MF sob o no 04823494/000145, com

sede na Rua Sofia Tachini no 237, no Município de Jussara,

Estado do Paraná, DISPENSO a licitação, com fundamento

no inciso XX/l do caput do arl.24 da Lei Federal no 8.666/93 v
e do inciso lll do §1o do art.20 da Lei Federat no 11.107/05,

para a formalização de contrato de rateio com o Consórcio.

Conforme a Lei Municipal no 70112013, o Município

de Nova Santa Bárbara, bem como esta Autarquia, estão

devidamente consorciados ao Consórcio CISPAR.

Nova Santa Bárbara, 19 de setembro de 2014.

Gerson Nogueira Junior

Diretor Presidente do Samae

CONVITE

Aos
Munícipes

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara tem a honra de
convidar os Munícipes, para a 5a Audiência Pública de 2014,

referente ao 2o quadrimestre de 2014 do município, da
Secretaria de Saúde - plano municipal de saúde e Relatório

de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência,
atendendo o Art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de

rnaio de 2000, que trata da Transparência da Gestão Fiscal.

Dia: 23 de setembro de 2014;
Horário:9:00 horas;

Local: Câmara Municipal.

Contamos e agradecemos a vossa presença.

Nova Santa Bárbara, 19 de setembro de 2014.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraês no222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E+nail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.com. br/doensb
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